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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 109/94
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Histórico :

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .
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Aos dois dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e noventa e quatro , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 93- _.al9_94.

Presidente: ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Vice-Presidente : JUAREZ TAVARES MATTA

1° Secretário:

2° Secretário:

MAGNO MALTA

JATHIR COMES MOREIRA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
(Ruàrica^

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMJRIM
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PROJETO PB LBI ^f)9 /94

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHO-RJ DE ITAPEMIRIM
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^EKOMIRA lOGRADODRO PÚBLICO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 - Pica denominado JOSá MARINHO MACHADO COELHO

a rua Projetada , conhecida por HELENA ROÜLIM SILVÉRIO, no Bairro

Aeroporto ,

Art. 22 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário ,

Sala das Sessões, 2 Setembro de 1994.

Almirmir Fo: te

Ver, PC do B

VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP

PROJETO m LEI m 10^/94
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CÂMARA MUWIGIPAL DE

CACl-IOr.lP.0 Dr. ITAPEMiRlM

D A T

DMOMNA •LOGRADOURO PÚBLICO E

DA OUTRAS PROTO^SÍGIAS.

DESTii^iO: ^ íJÓDIGO; ■

Art. 19 - Pica denoiainado J0Sl5 MARTUIIO MACHADO COELHO

a rua Projetada , conhecida por HELENA ROüLTM 3ILVÍRI0, no Bairro

Aeroporto ,

Art, 29 _ Esta Lei entrará era vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário .

Sala das Sessões, 2 Setembro de 1994.

Lr "Porte

Ver. PC do B

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTII'ICATIVA

José MarirLho MaoMdo, marinho, como era carinhosamente co

nhecido, Poi iim daq.ueles Oachoeirenses q.ue jamais sairá da lembrança '

dos que tiveram o privilégio de gozar de sua amizade e companhia.

Marinho era um dos cabeleireiros mais bem qualificados e

que de uma forma súbta nos deixou.

Ao denominarmos esta rua com o seu nome, estaremos nao

só imortalizando este ilustre cachoeirense, como também atendendo a

uma solicitação dos amigos que fazem questão de ver o seu nome denomi

nando a rua onde moram ,

Lmir Porte

Yer, PC do B

VEREADORES
VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

José T.Tariiilio I.íacMdOj marinho, como era carinTiosamente co

lihecido, Foi um daqueles CaclioeirenseB que jamais saira da lemhrança '

dos que tiveram o privilégio de gozar de sua airdzade e companhia,

Farinlio era um dos cabeleireiros mais iDem qualificados e

que de uma forma súbta nos deixou.

Ao denominarTn.os esta rua com o seu nome, estaremos não

so imortalizando este ilustre cachoeirense, como também atendendo a

uma solicitação dos amigos que fazem questão de ver o seu nome denomi

nando a rua onde moram ,

r Forte

Ver. PC do B

VEREADORES VES - 002/20000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO' DE_ OBRA.S_E_SER^VTgOS PÚBLICOS

PROJETO DE ...LEI N° 109/94

INICIATIVA: EDIL ALRTIR PORTE

RELATOR: ELIAS JOSÚ SARTOEI

RELATÚRIO;

Trata-se de Projeto de Lèi q.ue denomina logradouro publico e dá

outras providências.

A matéria está regular q.uanto aos aspectos inerentes a esta Oomi

asão.

VOTO BO RELATOR;

Voto pelo encaminliamento regular da matéria,

VOTO BO PRESIBERTE:

Voto com o Relator

VOTO BO TmBRO:

Voto com o Relator .

BEOISlO;

Decide esta Comissão, por unanimidade se seus membros, pelo en

caminliamento regalar da matéria observadas as normas regimentais,

Sala das Comissões, 29 de setembro de 1994.

l"TA - Presidente

EÜAS /OSá/SARTORI - Relator

AVÍLIO MACHAWm SILVA - Membro

JUAREZ^TA ARE

/ f
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SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBEAS E SERVigOS PÚBLIGOS

PROJETO DE 1>EI N° 109/94

INICIATIVA; EBII» ALMiK EORTE

RELATOR: ELIAS JOStí SAEIGEl

EBLATÓÉIO:

Crata-se de Projeto de Lfei qUè denomina logradoiaro publico e dá

outras, providências •:

A matéria está regular quanto, aos aspectos inerentes à esta Ooini,

ssão#

VOTO DO PELAgOPuS

Voto pelo encaminliamento regíilar da matéria.

VOCDO PO PEESIPHTTEí
m iw BPiOiiwiii-Wi iwn

.  Voto com O Relator

VOTO DO imíBROí

Voto com o Selator

DECISÃO8

Decide esta Comissão, por unanimidade se seus membros, pelo en

caminliamento regular da matéria observadas as normas regíjnentais.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 1994.

JÜAHEZ TAVASES MATTA - Presidente

/. ■ .

ELIAS JOS]§ SAETORI - Relator

/  f ' ■ ■

í'/' ATtLlO MAGHASO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBMS E SBKVigOS PlfBLlOOS

PROJETO DE san: N°. 109/94

INICIATIVA: BDIL ALTiHIH FORínB

RELATOR: BHAS JOSá SABÍOEI

RELAadEIOi

i'rata-s© âe Parojeto do líÉi quê Sênosoiaa logradouro publico e dá

outras providencias#

A matéria está reg^tilar quanto aos aspectos inerentes, à esta

ssão#

vogo m RBLAgQRs

Voto pelo encaEdnlianiento regâlar da matéria»

VOSIO IX) PRBSIDEtIgEs

Voto com o Relator

VOTO PO .»íBRO£

Voto eom o Rêlator

jJLuGXp AO S

Pecide esta Oomissão, por unanimidade se seus membros, pelo en«

camiiüiámento regi?lar da matéria observâdàs as normas regimentais^

Sala das Comissões, 29 de setembro de 1994»

JÜARBZ TAVARES mTTA - Presidente

ELIAS dOSá S.ARTOBI - Helator

AVÍLIG mOHASÔ Dk SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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COMISSãO DE CONSTITUIÇãO, JUSTIÇA E REDAÇãO

F'AKE:.Í.J[~.h! AÜ PF;UJE i ü DE LEI NS .109/94

INICIATIVA!! ALMIFí FÜFíTE

F-íELATORs JATHIR GOMES MOREIRA

! r.=it,.a--se de Projeto de Lei que d-enornina logradouro publico
do MunicipiOn

•A piroposa.ç-áo está regular quanto aos aspectos corístit.ucional ,,
legal e redacionai.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encí;uTi.inharnEíntc re?çiul.ar díá fn.at.èria„

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Fiel ator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator»

DECISãQ

i.) s c i d e e? s t a C; o m a. s s á o» p o r u n a n i m i d a d e d e s e u s rn e m b r o s p e 1 o s n c a -
minhamento regular da matéria., observiadas a;S normas regimentais,

ÍBal-a das Comissões.; 20 de outubro de 1994.»

FN^^esiden te

JAThilK GQME^ MOREIRA

A V i LIO M A C i -i A D Q D aX ̂

eiator

Meíiibro
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CAMfiRA MüMiCiPAL

COMISSãO DE CONSTITUIÇãO., JUSTIÇA E REDAÇâO

F'AFUECEF; AO PROJEiTO DE LE:"I NQ 109/94

INICIATIVAS ALNIR E-ORTE

RELATOR 3 üATHIR GOHEB MOREIRA

i rata-se de Projeto de Lei. que dísnofírina logradouro pubI.lco
do Município=

H propos.i ç;ao esta regular quanto aos cispectos constitucional ̂
legal e redacional,,

VOTO DO RELATOR

Voto pelo enc-aminhaniento requl-ar da matériai»

VOTO DO PRESIDENTE

V o t Q c. o m D R e l a f. o r „

VOTO DO MEMBRO

V D -t O c D (Ti O R e 1 a t o r »

DECISãO

.u£5{_.ic.i£v esta Lofíiisisao, por unanimidade de seus membros^ peloenca—
m i n h a íií e n t o r e g u 1 a r d a ííi a t é r i a , o b s e r v a d a s -a s n o r m a s r e q i m e; n t a i s „

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1994,,

ClDíMíaH MORE..CRíA íANDRAL)i£ — PreB.idente

ü A 1 H j. R tí O M E S M Q R E! IR A — rí e 1 a 't. o r

AViLIO MACHADO DA SILVA Membro


